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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº   / 2026
Indica reforma ou substituição dos bancos da unidade PAM, visando o conforto e bem-estar da população.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

   Considerando que, a unidade do Pronto Atendimento Municipal (PAM), é um local de grande afluxo de cidadãos que buscam atendimento médico e outros serviços essenciais;
Considerando a importância de proporcionar um ambiente acolhedor, digno e confortável para os usuários que aguardam por atendimento, muitos dos quais se encontram em situações de vulnerabilidade, com a saúde debilitada, ou são idosos, gestantes, pessoas com deficiência e crianças;
Considerando que, a qualidade e o estado de conservação dos mobiliários, em especial os bancos, impactam diretamente no bem-estar e na experiência dos munícipes durante o período de espera;

Considerando a necessidade de zelar pela infraestrutura dos equipamentos públicos, garantindo sua funcionalidade e adequação às demandas da população.

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja feita a reforma ou substituição dos bancos da unidade PAM, visando o conforto e bem-estar da população.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
Ellan Ricardo da Paixão
Vereador
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